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LEI N° 1.432, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Estabelece as diretrizes
orcamentarias para 0 exercicio de
2022 e dé outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS VEREADORES DE BEZERROS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuigoes conferidas pelo § 9°. do art. 33 da Lei Orgénica
Municipal, promulga a seguinte lei:

Q CAPITULO I

DISPOSIQOES PRELIMINARES, DEFINIQOES E CONCEITOS.
Secao I - Das Disposicoes Preliminares

Art. 1°. Ficam estabelecidos, em cumprimento ao disposto no inciso ll e no § 2° do art.
165 da Constituicéo Federal; no inciso I, do § 1°, do art. 124 da Constituicéo do Estado
de Pernambuco; no art. 150, inciso ll, da Lei Orgénlca do Municiplo dos Bezerros, e no
art. 4° Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,
as diretrizes orcamentarias do Municipio dos Bezerros para o ano de 2022,
compreendendo:

I - disposicoes preliminares, orientaces gerais e transparéncia;
ll - metas e pnoridades da administracéo;
Ill - estrutura, organizagéo e elaboracéo do orcamento municipal;
lv - receitas e alteracoes na legislagao tributarla;
V - execucéo da despesa;
VI - transferéncias de recursos a entidades publlcas e privadas;Q VII - procedimentos sobre dividas, inclusive com érgéos previdenciarios;
vlll - celebracéo de operagoes de crédito;
IX - contingenciamento de despesas e critérios para limitagéo de empenho;
XI - controle de custos e avaliacéo de resultados;
XII - disposicoes gerais e transitorias.

Secao ll - Das Normas, Definigoes e Conceitos

Art. 2° No processo de elaboracéo e execucéo da Lei Orgamentaria de 2022
aplicam-se as normas e procedimentos constantes nesta Lei e nos seguintes
instrumentos: I - Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (LRF);

ll - Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964;
Ill - Manual de Demonstrativos Fiscais, 12‘ edicéo, aplicado a Unléo e aos

Estados, Distrito Federal e Municipios, aprovado pela Portaria da Secretaria do
Tesouro Naclonal - STN n° 924, de 08 de julho de 2021, vigente no exercicio de 2022.
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IV - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico, 8° edigéo, a partir de
2019, aprovado pelas Portarias Conjuntas STN/SOF n° 06, de 18 de dezembro de 2018 e
STN/SPREV n° 07, de 18 de dezembro de 2018 e pela Portaria STN n° 877, de 18 de
dezembro de 2018.

Q

Art. 3° Para os efeitos desta Lei entende-se como:
I - Categoria de Programagéo, os programas e agoes, na forma de projeto,

atividade e operagéo especial:
a) Programa, o instrumento de organizagéo da atuagzéo governamental que

articula
um conjunto de agoes que concorrem para a concretizagéo de um objetivo comum
preestabelecido, mensurado por indicadores instituidos no Plano Plurianual (PPA),
visando a solugéo de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou
demanda da sociedade;

an 1- -b) Agoes
servigo

sao operagoes das quais resultam produtos, na forma de bens ou
5,

que contribuem para atender ao objetivo de um programa;
c) Projeto, o instrumento de programagao utilizado para alcangzar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operagoes, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto que concorre para a expanséo ou 0 aperfeigzoamento da aoéo de Governo;

d) Atividade, o instrumento de programagéo utilizado para alcangar o objetivo de
um

programa, envolvendo um conjunto de operagoes que se realizam de modo continuo e
permanente, das quais resulta um produto necessario a manutengéo da agéo de Governo;

e) Operagao Especial, corresponde as despesas que néo contribuem para a' manutengéo das a<;6es de governo, das quais néo resulta um produto, e néo gera" contraprestagéo direta sob a forma de bens ou servigzos.
ll - Reserva de Contingéncia, compreende 0 volume de recursos

orgamentérios destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos
imprevistos, como fonte de recursos orgamentarios para abertura de créditos adicionais;

Ill - Transferéncia, a entrega de recursos nanceiros a outro ente da
Federagao, a consércios publicos ou a entidades privadas;

IV - Delegagéo de execugao, consiste na entrega de recursos financeiros aoutro ente da Federagaéo ou a consorcio publico para execugéo de ag:6es deresponsabilidade ou competéncia do Municipio delegante;
V -Despesa Obrigatéria de Caréter Continuado é a despesa corrente derivadade lei, medida provisoria ou ato administrative normativo que xou para 0 ente a obrigagaolegal de sua execugéo por periodo superior a dois exercicios;
VI - Execugéo F isica, a realizagéo da obra, fornecimento do bem ou prestagéo

\<

do servigo;
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VII - Execucéo Orcamentéria, o empenho e a liquidacéo da despesa, inclusive
sua inscricao em restos a pagar;

Vlll - Execucéo Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a
pagar;

lX - Riscos Fiscais séo conceituados como a possibilidade da ocorréncia de
eventos que venham a impactar negativamente nas contas publicas;

X - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos rmados pelo governo
em funcéo de lei ou contrato e que dependem da ocorréncia de um ou mais eventos
futuros para gerar compromissos de pagamentos;

Xl - Contingéncia Passiva, é uma possivel obrigacéo presente, cuja existénciaQ seré conrmada somente pela ocorréncia de um ou mais eventos futuros que néo estao
totalmente sob o controle da entidade;

Xll — Programacao Financeira e Cronograma de Desembolso, consiste na
compatibilizacéo do uxo de pagamentos com o uxo dos recebimentos, visando ao
ajuste da despesa xada as novas projecoes de resultados da arrecadacéo, para atender
aos artigos 8° e 9° da LRF;

Xlll - Classicagao por Fonte/Destinacéo de Recursos, tem como objetivo
identicar as fontes de nanciamento dos gastos publicos, associando, no orcamento,
fontes de receita a determinadas despesas.

CAPlTULO ll
DAS ORIENTAQCES GERAIS E DA TRANSPARENCIA

Secéo Unica

Das Orientagoes Gerais, da Transparéncia e do Equilibrio

Q, Art. 4° Na elaboracéo e execucéo do orcamento municipal deveréo ser
assegurados a transparéncia da gestéo scal, os principios da publicidade, da
participacéo popular, do controle social e do equilibrio das contas publicas.

§ 1° Séo instrumentos de transparéncia da gestéo scal, aos quais sera dada
ampla divulgacéio, inclusive em meios digitais de acesso publico:

I - os pianos, orcamentos e leis de diretrizes orcamentérias;
ll - o balanco geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo

Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco;

lll - os Relatorios Resumidos de Execucao Orcamentaria;
IV - os Relatorios de Gestéo Fiscal;
V - os sistemas de acompanhamento da execucéo orcamentaria e

nanceira, disponibilizados pela internet, de amplo acesso publico; VI - o Portal da
Transparéncia.
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§ 2° O Municipio seguira as determinacoes estabelecidas sobre transparéncia pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

Art. 5° Na elaboracao, aprovacéo do Projeto de Lei Orcamentéria e durante a
execucéo da respectiva Lei, devera ser observado o equilibrio das contas publicas e 0
cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderéo ser revistas
em funcao de modicacoes na politica macroeconomica e na conjuntura economica
nacional.

Paragrafo unico. Até 5 (cinco) dias uteis apos o envio da proposta orcamentéria
para 2022 a Cémara Municipal, o Poder Executivo publicara em seu Portal da
Transparéncia na internet copia integral do projeto da LOA/2022 e seus anexos.

Art. 6° Serao realizadas audiéncias publicas no periodo de elaboracéo do Plano
Plurianual e da Lei Orcamentaria Anual, assim como durante a execugao orcamentaria no
exercicio de 2022, quadrimestralmente, para avaliacéo e demonstracéo do cumprimento
de metas scais, consoante disposicoes da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000.

§1° O Poder Executivo realizara audiéncias publicas em 2021 durante o processo
de elaboracao do Projeto de Reviséo do Plano Plurianual 2022/2025, para 0 exercicio de
2022 e da Lei Orcamentaria Anual de 2022.

§2° As audiéncias publicas destinadas a demonstragéo e avaliacéo do cumprimento
das metas scais, pelo Poder Executivo, serao realizadas na Cémara Municipal de
Vereadores, nos meses de maio, setembro e janeiro, quadrimestralmente, na Comisséo
Técnica de Financas e Orcamento ou equivalente a comisséo referida no § 1° do art. 166
da Constituigéo Federal.

CAPITULO Ill
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS

Segao I - Das Prioridades e Metas

Art. 7° Para atender ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000, sao estabelecidas as prioridades e metas da Administracao Municipal, constantes
desta Lei e de seus anexos, que teréo precedéncia na alocagzao de recursos na Lei
Orcamentaria e na sua execucéo, nao se constituindo, todavia, em limite a programacéo
das despesas.

§ 1° Poderéo ser priorizadas operagoes de crédito para realizacao de
investimentos em areas estratégicas.
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Art. 8° Podera haver, durante a execucéo orcamentaria, compensacao entre as
metas estabelecidas para os Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as
disposicoes dos artigos 167 e 212 da Constituicéo Federal e regras da Lei Complementar
n° 141, de 13 dejaneiro de 2012.

Art. 9° O Poder Executivo demonstrara e avaliaré o cum primento das metas fiscais
de cada quadrimestre de 2022, em audiéncia ptiblica.

Art. 10. As metas scais poderao ser revistas por Lei, diante da permanéncia do
baixo crescimento economico, com reducéo real dos valores das receitas arrecadadas, no
decorrer do exercicio de 2022.

Segéo ll - Do Anexo de Prioridades

Art. 11. As prioridades para elaboracéo e execugéo do Orcamento Municipal
integram 0 Anexo de Prioridades, com a denominacéo de ANEXO I, onde constam as
escolhas do governo e da sociedade.

Art. 12. As acoes prioritarias identicadas no ANEXO I que integra esta Lei,
constarao do orgamento e seréo executadas durante o exercicio de 2022, de acordo com
a disponibilidade de recursos, em consonancia com o Plano Plurianual.

Segéo lll - Das Obras em Execugao, da Conservagao do Patrimonio e dos Novos
Projetos

Art. 13. Terao prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas aoQ funcionamento dos orgéos e entidades que integram os Orcamentos, Fiscal e da
Seguridade Social, sen/icos essenciais, despesas decorrentes de obrigacoes
constitucionais e legals, os quais teréo precedéncia na alocacéo de recursos no Projeto
de Lei Orgamentéria.

Segao IV - Do Anexo de Metas F iscais

Art. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO ll,
disp6e sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e
despesas, os resultados nominal e primario, o montante da divida ptiblica, para o exercicio
de 2022 e para os dois seguintes, bem como avaliacao das metas do exercicio anterior,
por meio dos demonstrativos:

\

I - Demonstrativo 1: Metas Anuais;
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ll - Demonstrativo 2: Avaiiagéo do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercicio Anterior;

Ill - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais
Fixadas nos trés Exercicios Anteriores;

Iv - Demonstrativo 4: Evolugao do Patrimonio Liquido;
V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicagéo dos Recursos Obtidos com a

Alienagéo de Ativos;
VI - Demonstrativo 6: Avaliagéo da Situagéo Financeira e Atuarial do Regime

Proprio de Previdéncia Social;
VII - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensagao da Rentincia de Receita;
Vlil - Demonstrativo 8: Margem de Expanséo das Despesas Obrigatorias de‘ Caréter Continuado.

Art. 15. A metodologia e memoria de calculo relativa aos valores dos
demonstrativos integram o Anexo de Metas Fiscais e seguem disposigoes do manual da
STN citado no inciso Ill do art. 2° desta Lei.

Art.16. Na elaboragéo da proposta orgamentéria, o Poder Executivo podera
aumentar ou diminuir as metas scais estabelecidas nesta Lei e identicadas no ANEXO
ll, com a naiidade de compatibilizar as despesas orgadas com a receita estimada, de
forma a preservar o equilibrio orgamentério, preconizado na Lei Complementar n°
101/2000.

Segéo V - Do Anexo de Riscos Fiscais
Art. 17. O Anexo de Riscos Fiscais dispoe sobre a avaliagéo dos passivos

contingentes capazes de afetar as contas ptiblicas, informa as providéncias a serem‘ tomadas, caso os riscos se concretizem, e integra esta Lei por meio do ANEXO ill._/
Art. 18. Os recursos de reserva de contingéncia seréo destinados ao atendimento

de passivos contingentes e outros riscos e eventos scais imprevistos, consoante
disposigfies da alinea “b” do inciso Ill, do art. 5° da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1°. Seréo destinados no orgamento recursos exclusivamente do orgamento scal
para a reserva de contingéncia de pelo menos 1% (um por cento) da receita corrente
Iiquida estimada.

§ 2°. Na hipotese de néo utilizagéo da reserva de contingéncia nos ns previstos
no art. 5°, inciso HI, alinea “b” da Lei Complementar n° 101, de 2000, a reserva poderé ser
usada como recursos orgamentarios para abertura de créditos adicionais a partir de julho
de 2022, nos termos do inciso Ill, do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

"*1-‘o’ C.N.P.J.: 11.474491/0001-29Q
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§ 3°. No caso da utilizacao da reserva de contingéncia como fonte de recursos
para abertura de créditos suplementares, em razéo de estado de emergéncia ou de
calamidade publica decretado no Municipio, os valores utilizados nao serao computados
nos limites legalmente autorizados para a abertura de créditos suplementares na Lei
Orcamentaria Anual.

Segao VI - Da Avaliacao e do Cumprimento de Metas

Art. 19. Durante a execucéo orcamentaria, o acompanhamento do cumprimento
das metas sera feito com base nas informacoes do Relatorio Resumido de Execucéo
Orcamentaria, para cada bimestre e do Relatorio de Gestéo Fiscal, relativo a cada' quadrimestre, publicados nos termos da legislacéo vigente.

Paragrafo unico. Para ns de avaliacéo das metas de resultado primério e
resultado nominal seréo considerados:

l - Resultado Primario calculado pelo método “acima da linha” em
conformidade com a 12° edicao do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do
Tesouro Nacional;

ll - Resultado Nominal calculado pelo método “acima da linha” em
conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, citado no art. 2° desta
Lei.

Art. 20. Se vericado, ao nal de um bimestre, que a realizacéo da receita podera
nao comportar o cumprimento das metas de resultado primério ou nominal estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoveréo, por ato proprio e nos montantes
necessaries, nos trinta dias subsequentes, limitacéo de empenho e movimentacéo
nanceira, segundo os critérios xados nesta Lei.

CAPFTULO IV
ESTRUTURA, ORGANIZAQAO E ELABORAQAO DOS ORQAMENTOS

Secao I - Das Classificacoes Orcamentérias
Art. 21. Na elaboracéo dos orcamentos sera obedecida a classificacéo constante

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico, vigente para o exercicio de 2022,
publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 22. Sera adotada a classicacéo de receita orcamentaria de utilizacéo
obrigatoria pelos entes da Federacao, padronizada pela 'STN, inclusive vinculacéo as
fontesl destinacéo de recursos.

Art. 23. O Quadro de Detalhamento da Despesa, que sera publicado até 30
(trinta) dias apos publicacéo da Lei Orcamentaria Anual, tera o seguinte detalhamento:

l - Classicacao lnstitucional
ll - Classicacéo Funcional;

*~
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III- Classicacéo por Estrutura Programatica;
IV - Classicacao da Despesa por Natureza:
a) Categoria Economica;
b) Grupo de Natureza de Despesa;
c) Modalidade de Aplicacéo;
d) Elemento de Despesa.
V - Classicacéo por Fonte/Destinacéio de Recursos.
Parégrafo (mico. A proposta orcamentéria podera ser apresentada e executada

com a classicacéo orcamentéria até a modalidade de aplicacéo.
Art. 24. Sendo a proposta orcamentaria apresentada com 0 detalhamento

constante no caput e incisos I a V, do art. 23, apos aprovada e sancionada, o orcamento‘ ja seré publicado com os demonstrativos de detalhamento da despesa discriminados no
referido artigo.

Art. 25. As dotacoes relativas a classicacao orcamentaria encargos especiais
vinculam-se ao programa Operacoes Especiais, identicado no Orgamento por zeros e na
Funcéo 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as
despesas com:

I. - Amortizacéo de dividas, juros e encargos de dividas;
II. - Precatérios e sentences judiciais;
III. - lndenizaooes;
IV. Restituicoes, inclusive de saldos de convénios;
V. Ressarcimentos;
VI. Amortizacéo de dividas previdenciérias; VII. Despesas com inativos e

pensionistas; VIII. Outros encargos especiais.. Art. 26. A demonstracéo de compatibilidade da programacéio orcamentaria, com os
1 objetivos e metas desta Lei, sera feita por meio de anexo que integrara a Lei Orcamentéria

de 2022.
Secao II - Da Organizacao dos Orcamentos

Art. 27. Os orcamentos, scal e da seguridade social, compreenderéo as
programacoes dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, orgéos e entidades da
administragéo direta e indireta do Municipio e discriminaréo suas despesas com 0
detalhamento previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Publico.

§1° O orcamento da seguridade social, compreendendo as areas de saL'|de,
previdéncia e assisténcia social, seré elaborado de forma integrada, nos termos do § 2°
do art. 195 da Constituicéo Federal, assegurada a cada area a gestéo de seus recursos.

§ 2° A reserva do Regime Préprio de Previdéncia Social dos Servidores,
prevista no art. 8° da Portaria lnterministerial STN/SOF n° 163, de 04 de maio de 2001‘ C.N.P.J.: 11.474491/0001-29
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e atualizacoes, seré identicada pelo digito 9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza
de despesa.

§3° Na elaboracéo da proposta orcamentéria do Municipio, seré assegurado o
equilibrio
nalidade

entre receitas e despesas, cando vedada a consignacéo de crédito com
imprecisa ou com dotacéo ilimitada e admitida a incluséo de projetos genéricos.

§ 4° Constaréo dotagoes na proposta orcamentaria para as despesas relativas a
amortizagzao da divida consolidada do Municipio e atendimento das metas de resultado
nominal, assim como para o custeio de obrigacoes decorrentes do sen/ico da divida
piliblica.

§ 5° A lei orcamentaria néo consignaré dotacéo de investimento com duracéo
superior a um exercicio nanceiro que néo esteja prevista no plano plurianual ou em lei
que autori

§

ze a sua incluséo.

6° Cada programa identicaré os projetos, atividades e operacoes especiais
necessérios para atingir seus objetivos, especicando os respectivos valores, finalidade
e as unidades orcamentérias responsaveis por sua realizacéo.

§ 7° A programacéo de cada orgéo apresentara, por programa, as intervencoes
necessarias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e operacoes
especiais, com os respectivos valores e operacoes, néo podendo haver alteracoes que
modifiquem as nalidades estabelecidas.

Ar1.28. No orcamento cada projeto, atividade ou operacéo especial tera‘ identicada a funcéo e a subfuncéo as quais se vinculam, codicadas de acordo a
/r classicacao vigente e apresentaré as dotacoes orcamentérias, por fonte/destinacao de

recursos, modalidades de aplicacéo e por grupos de despesa.

.\

Segao lll - Do Projeto de Lei Orgamentéria Anual
Art. 29. A proposta orcamentaria, que o Poder Executivo encaminharé a Cémara

Municipal de Vereadores, seré constituida de:

- Texto do Projeto de Lei Orcamentaria Anual;
- Anexos;

- Mensagem.

Art. 30. A composicéo dos anexos da Lei Orcamentéria sera feita por meio de
quadros, tabelas e demonstrativos orcamentarios, incluindo os anexos denidos pela Lei
Federal n° 4.320/1964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposicoes

legais
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Art. 32. A mensagem, que integra a proposta orgamentéria, conteré:
I - Anélise da conjuntura economica enfocando os aspectos que inuenciem o

ll - Resumo da politica economica e social do Governo Municipal;
Ill - Justicativa da estimativa e da xacao de receitas e despesas;
Iv - lnformacoes sobre a metodologia de calculo e justicativa da estimativa da

receita e da despesa xada;
V - Situacao da divida do Municipio, restos a pagar e compromissos nanceiros

exigiveis.
Art. 33. Néo poderéo ser incluidos na Lei orgamentaria projetos novos com

recursos provenientes da anulagao de projetos em andamento.

Art. 34. Serao consignadas atividades distintas para despesas com 0 pagamento
de pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

Art. 35. No projeto de lei orgamentéria, as receitas e as despesas seréo orcadas
em moeda nacional, segundo os pregos correntes vigentes em junho de 2021.

Art. 36. As despesas e as receitas seréo demonstradas de forma sintética e
agregada, evidenciado o “superévit” corrente, no orcamento anual.

Art. 37. A Modalidade de Aplicacéo 99 seré utilizada para classificacéo
orcamentéria de reserva de contingéncia.

Art. 38. O Orcamento da Camara Municipal de Vereadores, elaborado e
encaminhado pelo Poder Legislativo para 2022, sera incluido na proposta
orcamentaria.

Art. 39. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituicéo Federal e nos artigos
7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de marco de 1964, a Lei Orgamentaria conteré
autorizacéo para o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, a abertura de créditos
suplementares até o limite de 2% (dois por cento) da despesa xada.

Segao IV Do Processamento e das Alteragoes Subsegao I Do Processamento e
das Emendas

Art. 40. A proposta orcamentéria podera ser emendada, respeitadas asdisposicoes do art. 166, § 3° da Constituigéo Federal, devendo 0 orgamento ser devolvido
a sancéo do Chefe do Poder Executivo devidamente consolidado, junto com todas asemendas e anexos. § 1° As emendas deveréo ser compativeis com o Plano Plurianual e

\..

ser indicados os recursos para execugao das despesas nas dotagoes respectivas.
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§ 2° Respeitadas as disposigoes constitucionais e legais, as emendas ao projeto

de lei orgamentaria deverao conter:
l - lndicagéo expressa dos orgéos, unidades orgamentérias, fungoes,

subfungoes, programas, projetos, atividades ou operagoes especiais e o montante das
despesas que seréo acrescidas, com as respectivas fontesldestinagao de recursos;

ll - lndicagéo expressa e quanticagéo, quando couber, das agoes que forem
incluidas ou alteradas.

§ 3°. Néo poderéo ser anuladas, total ou parcialmente, dotagoes constantes na
proposta orgamentéria destinadas a investimentos referentes a obras em andamento, para
servir de recursos para emendas destinadas a novos investimentos.. Art. 41. As emendas feitas ao projeto de lei orgamentéria e seus anexos,
consideradas inconstitucionais ou contrarias ao interesse piliblico, poderao ser vetadas
pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias teis, consoante disposiooes
do § 1° do art. 66 da Constituigéo Federal, que comunicaré os motivos do veto dentro de
quarenta e oito horas ao Presidente da Camara.

Parégrafo Cinico. O veto as emendas restabeleceré a redagéo inicial da dotagéo
constante da proposta orgamentaria.

Art. 42. O Chefe do Poder Executivo poderé enviar mensagem a Camara Municipal
para propor modicagoes no projeto de lei do orgamento anual, enquanto néo iniciada a
votagao na Comisséo especica.

Subsegao ll Das Alteragoes e dos Créditos Adicionais' Art. 43. As alteraooes na lei orgamentaria poderao ser realizadas de acordo com
as necessidades de execugzéo, observadas as disposigoes constitucionais e legals e
condiooes de que trata este artigo:

I - as alteragoes que visem a incluséo de dotagoes inicialmente néo
computadas na lei oroamentéria, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de maroo de 1964, seréo autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio
de crédito especial, que seré aberto por decreto;

ll - as alteraooes que visem reforgo de dotagoes para despesas inicialmente
computadas de forma insuciente na lei orgamentaria, gerando acréscimo no valor da agéo
orgamentéria, seréo realizadas mediante autorizagéo do Poder Legislativo para abertura
de crédito suplementar, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei n° 4.320, de 17
de margo de 1964, que sera aberto por decreto;

lll - as alteragoes de fontes de recurso, modalidade de aplicagéo, categoria
economica e grupo de natureza da despesa que néo gerem acréscimo no valor das agoes

orgamentérias, inicialmente contempladas na lei orgamentaria anual e seus créditos
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adicionais, seréo feitas mediante decreto, por néo constituir categoria de programagéo nos
termos do inciso Vl do art. 167 da Constituioéo Federal.

§ 1°. Para a situagao constante no inciso ll, a Lei Orgamentaria estabelecera limite
percentual sobre 0 total da despesa xada para prévia autorizaoéo de abertura de crédito
adicional suplementar, em conformidade com o art. 7° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
margo de 1964 e com o art. 165, § 8° da Constituigéo da Reptiblica.

§ 2°. Nas alteragées referenciadas no inciso Ill do caput poderéo ser incluidas
novas fontes de recursos, obedecidas as disposigoes normativas da Secretaria do Tesouro
Naoional.. Art. 44. Para a abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no art.

43, § 1° da Lei n° 4.320, de 17 de margo de 1964, destinados a cobertura das respectivas
despesas, considerar-se-éo os valores resultantes de convénios, contratos ou acordos
similares celebrados ou reativados durante 0 exercicio de 2022, bem como de seus saldos
nanceiros do ano anterior e néo computados na receita prevista na lei orgamentaria.

Art. 45. Os créditos extraordinérios séo destinados as despesas imprevisiveis e
urgentes como em caso de calamidade pblica, consoante disposigoes do § 3° do art. 167
da Constituigéo da Reptiblica e do art. 44, da Lei Federal n° 4.320/1964, e seréo abertos
por Decreto do Poder Executivo, que deles dara conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 46. Os créditos especiais e extraordinérios autorizados nos Ultimos quatro
meses de 2021 poderéo ser reabertos ao orgamento de 2022, no limite de seus saldos,
mediante decreto, conforme art. 167, § 2°, da Constituigao Federal, podendo ser ajustada' a classicagéo orgamentéria para adequagao ao orgamento/2022.

Paragrafo nico. As alteragoes decorrentes da abertura e reabertura de créditos
adicionais integraréo os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 47. Os recursos orgamentérios destinados a abertura de créditos adicionais de
que trata o inciso ll do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, poderéo ser apurados
por fonte/destinagéo de recursos.

Art. 48. Os projetos de lei de créditos adicionais seréo apresentados com a forma e
o nivel de detalhamento estabelecidas para o orgamento.

§1°. Durante o exercicio de 2022 os projetos de Lei destinados a autorizagéo para
abertura de créditos especiais incluiréo as modicagoes pertinentes no Plano Plurianual,

para compatibilizar a execugéo dos programas de trabalho envolvidos, com a
programagéo orgamentéria respectiva.
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§ 2°. Dentro do mesmo orgao e no mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto,
poderéo ser remanejados saldos de elementos de despesa.

Art. 49. Havendo necessidade de suplementacéo de dotacoes da Cémara
Municipal, esta solicitaré por oficio ao Poder Executivo, que teré o prazo méximo de 10
(dez) dias uteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da
Camara.

, §1° A solicitacéo de que trata o caput deste artigo indicaré as dotacoes vinculadas
a Camara Municipal que precisam ser reforcadas e as que seréo reduzidas, para atender
ao inciso lll do §1° do art. 43 da Lei n° 4.320/1964.

§ 2° Vericado eventual saldo de dotacéo orcamentéria da Camara Municipal que
néo seré utilizado, poderéo ser oferecidos pelo Poder Legislativo tais recursos como fonte
para abertura de créditos adicionais.

§ 3° O valor dos créditos orcamentérios abertos em favor do Poder Legislativo néo
onera o percentual de suplementacéo autorizado na Lei Orcamentéria.

Art. 50. Para realizacéo das acoes e servicos publicos, inclusive aqueles
decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituicéo Federal, podera haver compensacéo
entre os orcamentos scal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com
recursos de anulacéo de dotacoes, respeitados os limites legals.

Art. 51. O Plano Plurianual, esta Lei de Diretrizes Orcamentérias, a Lei
Orcamentéria Anual, e seus anexos, poderéo ser alterados por leis especicas no decorrer
do exercicio de 2021, observada a legislacao pertinente.

Segao V Do Orgamento do Poder Legislativo

Art. 52. A proposta orcamentéria parcial do Poder Legislativo de que trata o inciso
V do § 1° do art. 124 da Constituicéo do Estado de Pernambuco, que seré entregue pela
Camara de Vereadores ao Poder Executivo para incluséo das dotacoes na proposta
orcamentéria do Municipio, obedeceré as normas vigentes e aos limites constitucionais.

4

Art. 53. A despesa autorizada para o Poder Legislativo na Lei Orcamentaria de 2022
teré sua execucéo condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada no exercicio
de 2021, conforme dispoe o an. 29-A da Constituicéo Federal e seus parégrafos.

CAPlTULO v
DAS RECEITAS E DAS ALTERAQCES NA LEGISLAQAO TRIBUTARIA

C.N.P.J.: 11.474491/0001-29
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Segao I Da Receita Municipal

Art. 54. Na eiaboragao da proposta orgamentaria, para efeito de previséo de
receitas, deverao ser considerados os seguintes fatores:

I - efeitos decorrentes de alteraooes na legislagéo;

Ii - variagoes de indices de pregos;

ill - crescimento econémico ou recessao da atividade economica.

Art. 55. Na auséncia de parémetros atuaiizados do Estado de Pernambuco,
poderéo ser considerados indices economicos e outros parémetros nacionais, na
estimativa de receita orgamentéria, conforme projegoes do Anexo de Metas Fiscais, que
integra esta Lei, obtidos das seguintes fontes:

I - Reiatorio da Comisséo Mista de Pianos, Orgamentos Pilibiicos e Fiscalizagao do
Congresso Nacionai, para a LDO da Uniéo de 2022 e dados do Ministério da
Economia;

II - Relatorio Focus do Banco Central do Brasil;

III - Publicagoes do IBGE.

Art. 56. A estimativa de receita para 2022, que integra 0 ANEXO ll desta Lei, ca
disponibilizada para 0 Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3° da Lei Compiementar
n° 101, de 4 de maio de 2000.

Paragrafo Cmico. A reestimativa de receita na LOA por parte do Poder Legislativo
so sera permitida se comprovado erro ou omissao de ordem técnica ou legal, observado
o disposto no § 1° do art. 12 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 57. Na proposta orgamentaria o montante de receitas previsto para operagoes
de crédito nao podera ser superior ao das despesas de capital xadas.

Paragrafo Unico. Lei especica que autorizar operagoes de crédito, durante o
exercicio de 2022, podera reestimar a receita de capital para incluir ou modicar a receita
prevista para operagoes de crédito na Lei Orgamentaria/2022.

Art. 58. O montante estimado para receitas de capital, constante nos anexos desta
Lei, podera ser modicado na proposta orgzamentaria para atender ajustes na previsao de
repasses, destinados a investimentos.

/' ..
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Paragrafo iinico. A execugéo da despesa com investimentos, de que trata o caputdeste artigo, ca condicionada a viabilizagao das transferéncias dos recursos respectivos,devendo o decreto que aprovar a programacéo nanceira e o cronograma mensal dedesembolso dispor sobre as dotagoes que deveréo car bloqueadas até a liberagéo dosrecursos.

Segao ll Das Alteracoes na Legislagao Tributéria

Art. 59. O Poder Executivo poderé encaminhar ao Poder Legislativo projetos de leipropondo alteracoes na legislacéo, inclusive na que dispoe sobre tributos municipais, se

necessario a presen/acéo do equilibrio das contas pblicas, a consecucéo da justiga fiscal,0 a eciéncia e a modernizacéo da maquina arrecadadora, alteracéo das regras de uso eocupaoao do solo, subsolo e espaco aéreo.

Art. 60. Para o amplo exercicio da prerrogativa estabelecida no art. 11 da LeiComplementar n° 101 de 2000, deveré ser dinamizado o setor tributério da Prefeitura,cando o Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalagoes eequipamentos, contratar pessoal para atender ao excepcional interesse pblico, locarsistemas informatizados, contratar servicos especializados e tomar outras providéncias,com o objetivo de aumentar a arrecadagao e cobrar ecientemente a divida ativa tributaria.

Art. 61. A divida ativa tributaria deveré ser cobrada por todos os meios legals,observadas as disposigoes do Codigo Tributério Municipal, da Lei Federal n° 6.830, de 22de setembro de 1980 e atualizacéo da legislaoao especica.

Art. 62. Os projetos de lei de concesséo de anistia, remissao, subsidio, crédito' presumido, isencéo em carater néo geral, alteragéo de aliquota ou modicagao de basede calculo que impliquem redugao discriminada de tributos ou contribuigoes e outrosbeneficios, que correspondam a tratamento diferenciado, poderao ser apresentados noexercicio de 2021, respeitadas disposiooes do art. 14 da Lei complementar n° 101/2000.

Art. 63. As leis relativas as alteragoes na legislacéo tributaria que dependam deatendimento das disposiooes da alinea “b” do inciso lll do art. 150 da Constituigéo Federal,para vigorar no exercicio de 2022, deveréo ser aprovadas e publicadas dentro do exerciciode 2021.

Art. 64. O Setor de tributacéo, no exercicio de suas competéncias:
I - registrara em sistema infomwatizado, os valores dos tributos langados,arrecadados e em divida ativa;
ll - controlaré e identicaré os tributos arrecadados diariamente, para a corretaclassicagéo orcamentéria e ingresso das receitas na Fazenda Pdblica;
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Ill - encaminhara ao orgao Central de Contabilidade, o montante da receitalanoada, arrecadada, valores a receber e em divida ativa.

§ 1° O Controle Interno scalizara os procedimentos relacionados com arrecadagaotributaria.

§ 2° Preferencialmente devera haver integragao do software do sistema de tributaoao com0 adotado na contabilidade.

Art. 65. Os tributos lanoados e nao arrecadados, inscritos em divida ativa, cujoscustos para cobranga sejam superiores ao crédito tributario, poderao ser canceladosmediante autorizagao em lei, nao se constituindo como rentincia de receita para os efeitosdo disposto no § 2° do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 elegislagao aplicavel.

Paragrafo Cinico. O setor de tributagao Ievantaré anualmente o montante decréditos tributarios inscritos na divida ativa, prescritos e/ou que nao tenham perspectivasde recebimento e disponibilizara para instruir o ajuste de perdas nos registros contabeis.

Art.66. O produto da receita proveniente da alienagao de bens sera destinadoapenas as despesas de capital, nas hipoteses Iegalmente permitidas.

CAPITULO VI
DA DESPESA PUBLICA

Segao I Da Execugao da Despesa

Art. 67. As despesas seréo executadas diretamente pela Administragao e/ou pormeio de movimentagao entre o Municipio e entes da Federagao e entre entidades privadasou consorcios pblicos, por meio de transferéncias e delegagoes de execugaoorgamentaria, nos termos da Lei.

§ 1°. Tera prioridade a execugao das despesas correntes obrigatorias de caratercontinuado.

§ 2°. Deverao ser assegurados recursos preferencialmente para as obras jéiniciadas, nao podendo ser utilizados recursos de obras em andamento para execugao deobras novas.

Art. 68. Para atendimento ao paragrafo Cinico do art. 8° da Lei complementar n°101/2000, as disposigoes do art. 212 da Constituigao da Repfiblica, do art. 7° da LeiComplementar n° 141/2012 e da legislaoao correlata, as despesas serao realizadas

\

obedecendo as vinculagoes relativas as fontesldestinagao de recursos respectivas.
n_..
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Art. 31. Discriminagao dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da Lei
Orgzamentéria para 2022:

I — Quadro de discriminagao da legislagao da receita;
ll - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: a)

Anistias;
b) Remissoes;
c) Beneficios scais de natureza nanceira e tributaria.

Ill - Tabelas e Demonstrativos:
a) Tabela explicativa da evolugao da receita arrecadada nos exercicios de 2019,

2020 e orgada para 2021;
b) Tabela explicativa da evolugzao da despesa realizada nos exercicios de 2019,

2020 deixada para 2021;
c) Quadro demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

destinada a Manutengao e Desenvolvimento do Ensino, bem como 0 percentual orgzado,
consoante disposigéo do art. 212 da Constituigéo Federal;

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei
Complementar n° 141, de 3 de janeiro de 2012 e despesas xadas na proposta
orgamentaria, destinada as agoes e servigos piiblicos de sallide no Municipio;

e) Quadro demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e
agoes de assisténcia a crianga e ao adolescente;
f) Relagéo de fontes de recursos.
Iv - Anexos da Lei Federal n° 4320, de 17 de margo de 1964, que integrarao o

oroamento:
a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza;
b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias economicas;

Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria economica e por unidade
orgamentaria;
d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho;
e) Anexo 7: Demonstrativo dos Programas de Trabalho do Governo, indicando
fungoes, subfungoes, projetos e atividades;
f)Anexo 8: Demonstrativo da despesa por fungoes, subfungoes e programas
conforme o vinculo;
g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por orgéos e fungoes.

V - Demonstrativo da compatibilidade da programagéo orgamentéria, com asmetas de receitas, despesas, resultado nominal e primério;
vl .- pemonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes densengoes, anlstias, remissoes, $UbSldIOS e benecios de natureza nanceira tributaria ecrediticia, consoante disposigoes do § 6° do art. 165 da Constituigao da Repblica.
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§ 1°. As despesas seréo vinculadas as fontes de receita destinadas a seu
pagamento, desde a dotacao orcamentéria respectiva, que contera obrigatoriamente a
fonte/destinacéo de recursos a qual se vincula, nos termos da classicacéo orcamentaria
vigente.

§ 2°. Para o custeio de obras, servigos, aquisicoes de bens e demais despesas de
custeio, seréo emitidas notas de empenho para cada fonte de recursos.

§ 3°. Havendo necessidade de pagar despesas com recursos distintos das fontes
onde a despesa se encontre empenhada, para pagar com outra fonte permitida, seré
necessaria a emisséo de novo empenho, com a fonte/destinagao pela qual sera paga a
despesa e determinada a anulagao do empenho vinculado a fonte originaria.

§ 4°. Existindo empenho global, no valor licitado e contratado, vinculado a
determinada fonte de recursos e havendo necessidade de pagar o restante do contrato
com outra fonte permitida, sera emitido um empenho complementar com a nova fonte e
anulado 0 saldo do empenho global vinculado a fonte originaria que deixou deter recursos.

Art. 69. Séo vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execucéo de despesas sem comprovada e suciente disponibilidade de
dotacoes orcamentarias.

§ 1°. A Contabilidade registrara os atos e fatos relativos a gestao orcamentaria e
nanceira efetivamente ocorridos, sem prejuizo das responsabilidades e providéncias
derivadas na observéncia da legislacéo pertinente.

§ 2°. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar
despesa compete examinar a documentacao comprobatoria e os documentos scais
respectivos, para instruir a formalizacao do processamento da liquidacéo da despesa,
seguindo as disposicoes do caput e dos §§ 1° e 2° do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964
e regulamentacéo especica.

§ 3°. O Tesoureiro observaré 0 cumprimento das etapas anteriores e so podera
efetuar o pagamento apos regular liquidagéo, com documentos auténticos e idoneos, com
atesto do liquidante e autorizacéo do ordenador da despesa na nota de empenho,
observada a vinculacéo dos recursos.

§ 4°. O orgéo central responsével pela contabilidade do Municipio e pela
consolidacao das contas, para atender ao disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000 e na legislacéo aplicével, podera estabelecer procedimentos que deveréo
ser seguidos ao longo do exercicio, inclusive aplicaveis ao processo de encerramento
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contébil de 2021, em consonéncia com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada
ao Setor Piiblico.

Art. 70. O processo de execucéo da despesa piliblica poderé ser formalizado por
meio de processo administrativo sumério, contendo:

I

II

III

IV

V
VI

- autorizacéo do ordenador de despesa;
- termo de adjudicacéo da licitacéo respectiva;
- copia da nota de empenho;
- cépia do instrumento de contrato ou equivalente;
- documentos scais respectivos;
- documento atestador da comprovacéo do cumprimento da obrigacéo

contratual, podendo ser boletim de medicéo de obras e servicos, atestado de
recebimento de bens e materials, dentre outros;

VII - ordem de pagamento, comprovante de transferéncia bancéria ou
equivalente;

VIII - Capa com sumério contendo:
a) nmero e data do processo administrativo;
b) nmero e data do processo licitatério;
c) valor da despesa;
d) ntimero do empenho e nome do credor.

§1° Deveréo ser segregados os documentos de despesas realizadas com
recursos do Fundeb e arquivados em boa ordem, para efeito de controle, scalizacéo e
transparéncia. §2° Os documentos de despesas relacionadas ao enfrentamento da
pandemia do Covid-19 seréo arquivados separadamente e disponibilizados em meio
digital de acesso piiblico.

Art. 71. Para cumprimento das disposicoes dos artigos 50 a 56 da Lei
Complementar n° 101/2000, os orgéos e entidades da administracéo direta e indireta,
inclusive consorcios piliblicos, dos quais 0 Municipio participe, apresentaréo dados,
informacoes e demonstrativos destinados a consolidacéo das contas plliblicas,
individualizacéo da aplicacéo dos recursos vinculados, elaboracao do Relatorio Resumido
de Execucéo Orcamentéria e do Relatorio de Gestéo Fiscal, nos prazos estabelecidos,
inclusive cumprir as disposicoes do § 6° do art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000,
introduzido pela Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016.

Parégrafo Cinico. O Poder Legislativo enviara a movimentacao da execucéo
orcamentéria para 0 Executivo consolidar e disponibilizar aos érgéos de controle e ao
pblico, junto com dados e informacoes de receitas e despesas consolidadas do Municipio,

envolvendo todos os érgéos e entidades de ambos os Poderes, na forma da Lei.
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~Segao ll
Das Transferéncias, das Delegagées, dos Consércios Publicos e das Subvengoes.

Subsegao I - Transferéncias e Delegagoes a Consércios Publicos

Art. 72. A transferéncia de recursos para consércio publico ca condicionada ao
consércio adotar orgamento e execugéo de receitas e despesas obedecendo as normas
de direito nanceiro aplicéveis as entidades publicas, classicagéo orgamentéria
nacionalmente unicada, disposiooes da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, do
Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, da Portaria STN n° 274, de 2016 e Resolugéo
T.C. n° 34, de 9 de novembro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco8 e suas atualizagoes.

Art. 73. Para as entregas de recursos a consércios publicos deverao ser
observados os procedimentos relativos a delegagéo ou descentralizagéo, da forma
estabelecida na legislagéo aplicavel.

Art. 74. A contabilizagéo das despesas, junto ao consércio publico, devera
individualizar a movimentaoéo de recursos oriundas do Municipio, assim como 0 consércio
encaminhara a Prefeitura as informagoes necessérias para atender ao disposto no § 6° do
art. 48 e no caput do 50 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 75. Até 5 (cinco) de setembro de 2021 o consércio encaminhara a Prefeitura a
parcela de seu orgamento para 2022 que seré custeada com recursos do Municipio, para
incluséo na proposta orgzamentéria.

§ 1°. O consorcio publico devera prestar todas as informagoes necessarias para8 subsidiar a elaboragéo da Lei Orgamentaria, de acordo com a iegislagéo pertinente,
7 inclusive indicagéo das fontesldestinagao de recursos que custearéo os programas.

§ 2°. A proposta orgamentaria do consércio, relativa as a<;6es que integraréo a Lei
Orgamentéria do Municipio, deveré ser apresentada a Prefeitura com todo o detalhamento
exigido nesta Lei, com os valores expressos em moeda corrente, néo se admitido que 0
consorcio encaminhe seu oroamento geral e indique um percentual de participagao paraque sejam calculados os valores das dotagdes relativas ao Municipio.

§ 3°. O orgamento do oonsorcio publico deveré observar na sua elaboraoéo
estimativa reahsta dos custos dos servigos, alocados em suas atividades elou projetos erefenr-se apenas aos programas que o Municipio participe.

§ 4°. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestéo dos Recursos daSociedade — SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 0 consércio
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que receber recursos do Municipio enviara mensalmente, em meio eletronico, em
tecnologia compativel com os sistemas de informacéo da Prefeitura e do SAGRESITCE-
PE, os dados mensais da execucéo orcamentaria do consorcio, para efeito de
consolidacao das contas municipais, no prazo legal.

Subsegéo ll - Transferéncias de Recursos a lnstituigoes Piiblicas e Privadas

Art. 76. Poderé ser incluida na proposta orcamentaria, bem como em suas
alteracoes, dotacoes a titulo de transferéncias de recursos orcamentarios a instituicoes
privadas sem ns lucrativos, néo pertencentes ou néo vinculadas ao Municipio.

Art. 77. As parcerias entre a administracéo pUb|lC8 e organizacoes da sociedade
civil, em regime de miitua cooperacéo, para a consecucéo de nalidades de interesse
pUb|iC0 e reciproco, mediante a execucéo de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos de colaboracéo, em termos de
fomento ou em acordos de cooperacéo, obedeceréo as disposicoes da Lei Federal n°
13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada pela Lei n° 13.204/2015 e desta Lei.

Art. 78. A destinacéo de recursos a entidades privadas também ca condicionada
a prévia manifestacéo dos setores técnicos e juridico do orgéo concedente, sobre o objeto
e a adequacéo dos instrumentos contratuais respectivos as normas pertinentes.

Paragrafo Einico. As entidades privadas beneciadas com recursos ptiblicos a
qualquer titulo submeter-se-éo a scalizacéo com a nalidade de se vericar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do
cumprimento integral de todas as clausulas dos termos de colaboracéo, termos de
fomento, acordo de cooperacéo ou outro instrumento legal aplicével.

Art. 79. Poderéo ser celebrados pelo Municipio convénios, contratos de repasse e
termos de execucéo descentralizada com orgéos ou entidades pblicas, para a execucéo
de programas, projetos e atividades que envolvam a transferéncia de recursos ou adescentralizacéo de créditos oriundos dos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social,
observadas as disposicoes do art. 116 da Lei Federal n° 8.666/1993 e a Lei Federal n°14.133/21 (Nova Lei de Licitacoes).

Art. 80. As prestacoes de contas, sem prejuizo de outras exigéncias legais eregulamentares, demonstraréo as origens e aplicacoes dos recursos, cumprimento dosobjetivos e da execucéo das metas fisicas constantes do plano de trabalho e doinstrumento de repasse respectivo, devendo ser instruida com documentos auténticos eidoneos.

i
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Paragrafo unico. Fica vedada a realizacéo, pelo Poder Executivo, de quaisquer
despesas decorrentes de convénios, contratos de gestao e termos de parceira celebrados
com entidades sem ns lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente, na
forma prevista na legislagéo e nos instrumentos contratuais respectivos.

Secao lll - Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 81. No exercicio nanceiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observaréo as disposicoes contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar n° 101/2000 e no art. 169 da Constituicéo Federal.

Art. 82. Em conformidade com 0 art. 8°, §3° da Lei Complementar n° 173, de 27 de3 maio de 2020, o Municipio na condicao de afetado pela calamidade publica decorrente da
pandemia da Covid-19, esté proibido, até 31 de dezembro de 2021, de:

l - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou adequacao de
remuneracéo a membros de Poder ou orgéos, servidores e empregados publicos, exceto
quando derivado de sentenca judicial transitada em julgado ou determinacéo legal anterior
a calamidade publica;

ll - criar cargo, emprego ou funcéo quem implique aumento de despesa;
Ill - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as reposicoes

de cargos de chea, de direcéo e de assessoramento que nao acarretem aumento de
despesas, as reposicoes decorrentes de vacéncias de cargos efetivos ou vitalicios, as
contratacoes temporarias de que trata o inciso lX do caput do art. 37 da Constituicéo
Federal;

V - realizar concurso publico, exceto para as reposicoes e vacancias previstas8 no inciso IV;
VI - criar ou majorar auxilios, vantagens, bonus, abonos, verbas de

representacéo ou benecios de quaisquer natureza, inclusive os de cunho indenizatorio,
em favor de servidores e empregados publicos, ou ainda de seus dependentes, exceto
quando derivado de sentenca judicial transitada em julgado ou de determinacao legal
anterior a calamidade;

Vll - criar despesa obrigatoria de carater continuado, ressalvado o disposto nos§§1°e2°;
vlll - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatoria acima davariacéo da inagéo medida pelo lndice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (I PCA),observada a preservacao do poder aquisitivo, referido no incido IV do caput do art. 7° daConstituicéo Federal;
IX - contar esse tempo como perfodo aquisitivo necessario exclusivamente para

a concesséo de anuénios, triénios, quinquénios, licencas-prémio e demais mecanismos
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determinado tempo de servico, sem qualquer prejuizo para o tempo de efetivo exercicio,
aposentadoria e quaisquer outros ns.

§ 1°. O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo néo se aplica a
medidas de combate a calamidade pblica referida no caput cuja vigéncia e efeitos néo
ultrapassem a sua duracéo.

§ 2°. O disposto no inciso VII do caput néo se aplica em caso de prévia
compensacéo mediante aumento de receita ou reducéo de despesa, observando-se que:

I - em se tratando de despesa obrigatoria de carater continuado, assim
compreendida aquela que xe para o ente a obrigacéo legal de sua execucéo por periodo8 superior a 2 (dois) exercicios, as medidas de compensacéo deveréo ser permanentes;

II - néo implementada a prévia compensacéo, a lei ou ato seré inecaz
enquanto néo regularizado o vicio, sem prejuizo de eventual agéo direta de
inconstitucionalidade.

Art. 83. Nos casos excepcionados na Lei Complementar n° 173/2020, néo
alcancados pelas proibicoes do art. 8° desta Lei, ca permitida a pratica de atos que
impliquem em aumento de despesas com pessoal, respeitada a legislacéo aplicével e
condicionada a disponibilidade de recursos.

Secao IV - Das Despesas com Seguridade Social

Art. 84. O Municipio na sua area de competéncia, para cumprimento das
disposicoes do art. 194 da Constituicéo Federal, realizaré agoes para assegurar os direitos8 relativos a sade, a previdéncia e a assisténcia social.

Subsecao I - Das Despesas com a Previdéncia Social

Art. 85. Seréo incluidas dotacoes no orcamento para realizacéo de despesas em
favor da previdéncia social.

Art. 85. O Poder Executivo ca autorizado a realizar pagamentos das contribuicoes
previdenciérias e de parcelamentos por meio de débito automético na conta de fundos e
tributos, em favor dos regimes previdenciarios.

Subsecao ll - Das Despesas com Acoes e Servicos Pblicos de Sade.
Art. 87. O Poder Executivo transferiré ao Fundo Municipal de Sade os recursos

destinados a realizacéo das acoes e dos servicos piiiblicos de satide, nos termos da Lei
Complementar n° 141, de 2012.
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§ 1°. As diferencas entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente

1
I n

realizadas que resultem no nao atendimento dos percentuais minimos obrigatorios serao
apurados e corrigidos a cada quadrimestre do exercicio nanceiro, de acordo com os
critérios constantes no art. 24 da Lei Complementar n° 141, de 2012.

§ 2°. As transferéncias voluntérias de recursos da Uniéo para a area de saude que
estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orcamentarias da
Uniao para 2021, deveréo ter dotacoes no orcamento do Municipio para seu cumprimento.

Art. 88. Seré publicado na Secretaria de Saude, no prédio da Prefeitura e na
Cémara de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatorio Resumido de Execucéo
Orcamentaria que demonstra receitas e despesas com acoes e servicos publicos de saude
a cada bimestre do exercicio, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal de Saude
na data da publicacéo, elou disponibilizados no Portal da Transparéncia.

Art. 89. A transferéncia de dados ao SIOPS — Sistema de lnformagao sobre
Orgamento Publico em Saude sera feita bimestralmente por meio de certicagao digital,
de responsabilidade do titular da Secretaria de Saude, nos termos da legislacéio federal
especica.

Art. 90. O Parecer do Conselho Municipal de Saude sobre as contas do Fundo,
conclusivo e fundamentado, seré emitido dentro de 10 (dez) dias apés 0 recebimento da
prestacéo de contas do Fundo Municipal de Saude.

Art. 91. O Fundo Municipal de Saude disponibilizara em portal da transparéncia,
na Internet, a execugao orcamentaria diéria, nos termos da lei.

Art. 92. Constara da proposta orcamentaria demonstrativo consolidado das receitasindicadas na Lei Complementar n° 141/2012 e as despesas xadas para acoes e servicospublicos de saude em 2022.

Subsegao Ill - Das Despesas com Assisténcia Social

Art. 93. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituicéo Federal 0 Municipioprestara assisténcia social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Unico deAssisténcia Social — SUAS e da legislacao aplicével, seguindo a Politica Nacional deAssisténcia Social nos eixos estratégicos de Protegéo Social Basica e Protecéo SocialEspecial.

§ 1°. Para os efeitos do caput deste arligo, a protecao social basica estarelacionada com acoes de assisténcia social de carater preventivo, enquanto a protecaosocial especial destina-se as a<;6es de caréter protetivo.
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§ 2°. O orcamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social destinaré dotacoes
distintas para acoes de protecéo bésica e protecéo especial.

Art. 94. Constaréo do orcamento dotacoes destinadas a doacoes e execucéo de
programas assistenciais, cando a concesséo subordinada as regras e critérios
estabelecidos em programas, leis e regulamentos especicos.

Art. 95. Seréo alocados no orcamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social
recursos para custeio dos benecios eventuais da assisténcia social e para os programas
especicos da assisténcia social, consoante legislacéo aplicavel.

3 Art. 96. As transferéncias de recursos do Municipio para custeio de acoes no
Fundo Municipal de Assisténcia Social, preferencialmente, deveréo ser programadas por
meio de cronograma de desembolso e programacao nanceira, para facilitar o
planejamento e a gestéo do referido fundo.

Segao V - Das Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino

Art.97. lntegraré o Orcamento do Municipio um quadro demonstrativo do
cumprimento do art. 212 da Constituicéo Federal, no tocante a vinculacéo de pelo menos
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos a manutencéio e
desenvolvimento do ensino.

Art. 98. O Poder Executivo disponibilizara aos Conselhos Municipal de Educacéo
e de Controle Social do Fundeb e aos orgéos de Controle Externo, publicara em local
visivel no prédio da Prefeitura e entregaré para publicacéo na Cémara de Vereadores o3 Demonstrativo Anexo 08 do Relatorio Resumido de Execucéo Orcamentéria, para
conhecimento da aplicacao de recursos no ensino.

§ 1°. As disposicoes deste artigo seréo atualizadas pela legislacéo federal quedispor sobre a continuidade do Fundeb a partir do exercicio de 2022;

§ 2°. A prestacéo de contas anual de recursos do Fundeb relativa ao 2022apresentada pelo gestor, sera instruida com parecer do Conselho de Controle Social doFundo, devendo 0 referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao PoderExecutivo no prazo estabelecido no parégrafo unico do art. 31 da Lei Federal n° 14.113,
de 25 de dezembro de 2020.

§ 3°. A demonstragéo da origem e aplicacao dos recursos no ensino seréevidenciada no Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutencéo eDesenvolvimento do Ensino — Anexo 8 do Relatorio Resumido de Execucéo Orcamentéria
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— RREO, de acordo com a padronizagao estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional, para os municipios.

§ 4°. A transferéncia de dados ao SIOPE - Sistema de lnformagéo sobre
Orgamento Publico em Educagéo seré feita bimestralmente por meio de certicagéo digital,
de responsabilidade do titular da Secretaria de Educagéo, nos termos da legislagéo federal
especica.

Segao Vl - Dos Repasses de Recursos a Cémara Municipal

Art. 99. Os repasses de recursos a Cémara de Vereadores ocorreréo mensalmente8 até 0 dia 20 (vinte) de cada més, nos termos dos artigos 29-A e 168 da Constituigéo
Federal.

Art. 100. O repasse do duodécimo do més de janeiro de 2022 poderé ser feito com
base na mesma proporgéo utilizada no més de dezembro de 2021, devendo ser ajustada,
em fevereiro de 2022, eventual diferenga que venha a ser conhecida, para mais ou para
menos, quando todos os balangos estiverem publicados e calculados os valores exatos
das fontes de receita do exercicio anterior, que formam a base de célculo estabelecida
pelo art. 29-A da Constituigao Federal, para os repasses de recursos ao Poder Legislativo.

Segao Vll - Das Despesas com Servigos de Outros Governos

Art. 101. F ica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas
de competéncia de outros entes da Federagéo, inclusive instituigoes publicas vinculadas
a Uniéo, ao Estado de Pernambuco ou a outro Municipio, desde que compativeis com osprogramas constantes na Lei Orgamentaria, mediante convénio, ajuste ou instrumento3 congénere.

Art.102. Poderao ser incluidas dotagzoes especicas para custeio de despesasresultantes de convénios, para atender ao disposto no caput do art. 102 desta Lei.

§ 1°. A assungéo de despesas e servi<;os de responsabilidade de outros governosca condicionada a prévia formalizagao de instrumentos de convénio ou equivalentes.

§ 2°. Os instrumentos de que trata o § 1° serao formalizados nos termos do art.116 da Lei Federal n° 8.666l1993 e da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagoes),analisados e aprovados pela assessoria juridica do Municipio, precedidos de solicitagéoformal com apresentagéo de plano de trabalho.
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Secao Vlll - Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 103. Constaréo do orcamento dotacoes destinadas ao patrocinio e a execucéo
de programas culturais e esportivos.

§ 1°. Nas atividades de que trata 0 caput deste artigo, podem ser incluidas dotagoes
para despesas com concessao de prémios, subordinada as regras e critérios estabelecidos
em leis e regulamentos especicos locals.

§ 2°. O Municipio também apoiara e incentivara 0 desporto e o lazer, por meio da
execucéio de programas especicos de acordo com as disposicoes do art. 217 da
Constituicao Federal, observada regulamentacéo local.

Art. 104. Nos programas culturais de que trata 0 art. 104 desta lei, bem como emprogramas realizados diretamente pela Administracéo Municipal, se incluem o patrocinio erealizacéo, pelo Municipio, de festividades artisticas, civicas, folcloricas, tradicionais eoutras manifestacoes culturais, inclusive quanto a valorizagéo e difuséo cultural de que trata
o art. 215 da Constituicéo Federal.

Paragrafo unico. O projeto destinado a realizacéo de eventos sera elaborado nostermos da legislacéo vigente, contera memorial descritivo, detalhamento de servicos,montagem de estruturas, especicacoes técnicas e estimativas de custos, bem comocronograma fisico-nanceiro compativel como os prazos de licitacao, de contratacéo e derealizacéo de todas as etapas necessaries.

Segao IX - Das Mudangas na Estrutura Administrativa

Art. 105. O Poder Executivo poderé atualizar sua estrutura administrativa eorcamentéria para atender de forma adequada as disposicoes legais, operacionais e aprestacao dos servicos a populacéo, bem como atender ao principio da segregacao defuncoes na administracéo publica, por meio de Lei especica.

§ 1° Havendo mudanga na estrutura administrativa resultante de lei, ca o PoderExecutivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente,dotacoes orcamentérias constantes no orcamento, ou em crédito especial, decorrente daextincéo, transferéncia, incorporacao ou desmembramento de orgaos e entidades, bemcomo de alteracoes de suas competéncias ou atribuicoes.

§ 2°. Na transposicao, transferéncia ou remanejamento podera haver reajuste naclassicacao orcamentaria, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas nalegislacao citada no art. 2° desta Lei.
tr
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§ 3° Na mudanga de estrutura deveré ser observado que até 31 de dezembro de

2021 néo podera haver aumento de despesa de pessoal, consoante disposigoes da Lei
Complementar n° 173/2020.

Segao X - Do Apoio aos Conselhos e Transferéncias de Recursos aos Fundos

Art. 106. Os Conselhos e Fundos Municipais terao agoes custeadas pelo Municipio,
desde que encaminhem seus planos de trabalho elou propostas orgamentarias parciais,
indicando os programas e as aooes que deveréo ser executadas, para que sejam incluidas
nos projetos e atividades do orgamento municipal, da forma prevista nesta lei e na
legislagéo aplicével.

8 Paragrafo (inico. Os planos de trabalho e os oroamentos parciais citados no caput deverao
0 ser entregues até 0 dia 5 (cinco) de setembro de 2021, para que o setor de:

Planejamento do Poder Executivo faga a inclusao no Projeto de Revisao do PPA
2022/2025 para 2022 e na proposta oroamentaria para 2022.

Art.107. Os repasses aos fundos teréo destinagao especica para execugao dos
programas, projetos e atividades constantes do orgamento, cabendo ao Gestor do Fundo
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos orgéos de controle.

§ 1°. Os repasses de recursos aos fundos seréio feitos de acordo com
programagao nanceira, por meio de transferéncias nos termos da Iegislagao aplicavel.

§ 2°. Os gestores de fundos prestaréio contas ao Conselho de Controle Social
respectivo e aos orgéos de controle externo, nos termos da legislagéo aplicavel.

8
.§ . s atos re ativos as limitaooes de empenho, em decorréncia de frustragéo dereceita que afetem as metas de resultado nominal e primario, abrangem os fundosespeciais.

Art. 108. Os gestores dos fundos apresentaréo aos Conselhos, até 30 (trinta) diasapos o encerramento de cada bimestre, demonstrativos da execugéo orgamentaria dofundo respectivo.

Art. 109. Os conselhos reunir-se-éo regularmente e encaminharéo copia das atasao Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo maximo de 10 (dez) dias, apos areuniao, para que copia das atas integre as prestaooes de contas que serao encaminhadas
aos orgéos de controle.

_

§ 1°. Os pareceres de conselhos sobre as prestagoes de contas seréofundamentados e deveréo opinar objetivamente sobre as contas apresentadas,

C.N.P.J.: 11.474491/0001-29Q
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devendo ser emitidos, no prazo méximo de 10 (dez) dias apos o recebimento da prestacéo
de contas e expedidas copias ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para
encaminhamento aos érgéos de controle interno e externo.

§ 2°. A omisséo do dever de prestagéo de contas por parte do gestor do fundo
implica em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento.

Segao XI - Da Geragao e do Contingenciamento de Despesa

Art. 110. Sera emitido Demonstrativo da Estimativa do lmpacto Orgamentario e
Financeiro relativo a geracéo de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da
Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1°. O impacto orcamentario-nanceiro, aludido no caput, seré considerado para
0 exercicio que entrar em vigor e para os dois seguintes.

§ 2°. Para os ns previstos no § 3° do art. 16 da referida Lei Complementar n°
101/2000, consideram-se despesas irrelevantes as despesas até os valores Iimites
constantes nos incisos I e ll do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
atualizados pelo Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018 e pela Lei Federal n° 14.133
de 01 de abril de 2021.

§ 3°. Para despesas abaixo do limite do § 2° nao cabe emisséo de impactoorcamentario-nanceiro, nos termos da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 111. O orgéo responsével pelas financas municipais teré 0 prazo de 10 (dez)dias para produzir os demonstrativos de impacto orcamentério-nanceiro, depois desolicitado o estudo de projecao da despesa nova e de indicacéo das fontes de recursosrespectivas, devendo ser informado pelo orgéo solicitante os valores necessérios arealizacéo das acoes que serao executadas, para propiciar a montagem da estrutura decalculo do impacto.

Art. 112. As entidades da administracao indireta, do Regime Proprio de PrevidénciaSocial, fundos municipais e o Poder Legislativo disponibilizaréo dados, demonstrativos einformacoes contabeis ao Orgéo Central de Contabilidade do Municipio para efeito deconsolidacéo, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatorios, anexos edemonstracoes contébeis as instituicoes de controle externo e social, assim como paramonitoramento da evolucéo de receitas e despesas.

Art. 113. No caso das metas de resultado primério e nominal, estabelecidas noANEXO ll desta Lei, néo serem cumpridas por insuciéncia na arrecadacéo de receitas,

\-

seréo promovidas reducoes nas despesas, nos termos do art. 9° da Lei Complementar
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n° 101, de 2000, com limitagées ao empenhamento de despesas e a movimentagao
nanceira.

Art. 114. No caso de insuciéncia de recursos durante a execugao orpamentaria,
serao estabelecidos, em atos préprios, procedimentos para a limitagao de empenho,
observada a seguinte escala de prioridades:

I - obras nao iniciadas;
ll - desapropriages;
Ill - instalagées, equipamentos e materiais permanentes;
Iv - servigos para a expansao da agao governamental;

situagoes declaradas nos atos de contingenciamento.

3 V - materiais de consumo para a expansao da agao governamental; VI - outras

§ 1°. Nao sac objeto de limitagao as despesas que constituam obrigagées
constitucionais e Iegais do Municipio, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do
servigo da divida, sentengas judiciais e de despesa com pessoal, incluidos os encargos
sociais.

§ 2°. A limitagao de empenho e movimentagao nanceira serao em percentuais
proporcionais as necessidades.

CAPiTULO vn
DA PROGRAMAQAO FINANCEIRA, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E E DOS

CUSTOS Segao I

Do Programagao Financeira e do Detalhamento da Despesa
Art.115. Até trinta dias apc'>s a publicagao da Lei Orgamentaria Anual, o Poder

Executivo estabelecera a programagao nanceira, o cronograma de desembolso, as
metas bimensais de arrecadagao e publicara o quadro de detalhamento da despesa.

§ 1° O cronograma de desembolso discriminara a despesa por grupo de natureza,
com valores mensais e bimestrais, abrangendo de janeiro a dezembro de 2022

§ 2° O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminara a natureza até oelemento de despesa, fonteldestinagao de recursos, de acordo com a classificagao
orgamentaria nacionalmente unicada.

§3° O Quadro de Detalhamento da Despesa podera ser publicado juntamente com
a lei orgamentaria e seus anexos.

Segao ll - Do Controle de Custos e Avaliagao dos Resultados

Art. 116. O controle de custos, no ambito da Administragao Municipal, obedecera

C.N.P.J.: 11.474491/0001-29" Rua Cel. Bezerra, 47 Centro Bezerros PE - CEP: 55660-000
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implantadas, paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturacéo de um sistema
de controle de custos adequado ao Municipio.

Art. 117. Os gestores de programas poderao individualizar acoes e subacoes
fisicas, para comparacéo com as despesas dos projetos e atividades dos programas
respectivos, com vistas a facilitar a avaliagao dos gastos e a evolucéo de indicadores.

§ 1°. A avaliacao dos resultados dos programas sera feita preferencialmente
através de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com
a execucéo do programa e comparar as metas previstas com as realizadas.

§ 2°. Durante o exercicio de 2022 poderéo ser construidos, substituidos,
modificados e acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de
trabalho do PPA 2022/2025, por meio de Decreto.

CAPlTULO vm
DA FISCALIZAQAO E DA PRESTAQAO DE CONTAS

Segéo (mica Das Prestagoes de Contas e da Fiscalizacao

Art. 118. Seréo apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de marco de 2022:
I - a Prestacao de Contas Anual de Governo, exercicio de 2021, pelo Chefe

do Poder Executivo, nos termos do art. 56 da Lei Complementar n° 101, de 2000;
ll - as Prestacoes de Contas Anuais de Gestéo, exercicio de 2021, pelos

Gestores e demais responséveis por recursos publicos.

§ 1° Serao apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco asprestacoes de contas de 2021, em meio digital no processo eletronico, de acordo comresolugoes do referido tribunal.

§2° A ooordenagao do processo de coleta de dados e informacoes paraorganizacao da documentacéo que compora o processo de prestagéo de contas ficara acargo do Orgéo de Controle lnterno do Municipio.

Art. 119. Seréo apresentadas a Cémara Municipal as prestacoes de contas de2021, da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em meiodigital e disponibilizadas na Internet, para conhecimento da sociedade.

Art. 120. O controle interno scalizaré a execucéo orcamentaria, fisica enanceira, inclusive dos convénios, contratos e outros instrumentos oongéneres, nostermos da legislacao aplicavel.
CAPlTULO IX

1
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DOS ORQAMENTOS DOS FUNDOS, CONSCRCIOS E
CRGAQS DA ADMINISTRAQAO INDIRETA

Segao I - Do Orgamento dos Fundos, Consorcios e Grgaos da Administragao
lndireta

Art.121.0 ' " ' " "s orgamentos dos orgaos e entndades da admmustragao indireta, fundos
municipais e consorcios plllblicos que o Municipio panicipe, poderao integrar a proposta
orgamentaria por meio de unidade gestora supervisionada.

§ 1°. Os orgaos e entidades da administragéo indireta citados no caput deste artigo
encaminharao, até o dia 5 (cinco) de setembro de 2021, seus planos de trabalho e
oroamentos parciais, ao orgao responsavel pela elaboragéo da proposta orgamentéria,
indicando os programas e as agoes que deveréo ser executadas em 2022.

§ 2°. O processo de elaboragzao da proposta orgamentaria sera coordenado pelo
orgao de planejamento do municipio em parceria com o orgéo de nangas.

Segao ll - Da Execugao Orgamentéria e Controle de lnvestimentos

Art. 122. Os titulares de orgaos responsaveis pela contratagéo e execugao de
obras pblicas e servigos de engenharia no Municipio cam responsaveis pela produgéo,
assinatura e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do Mapa
Demonstrativo de Obras e Servioos de Engenharia, trimestralmente.

Art. 123. O controle de obras pblicas, a elaboraoéo do Mapa Demonstrativo de
Obras e Sen/ioos de Engenharia e a scalizaoao, deveréo obedecer as exigéncias da
Resolugao T. C. n° 8, de 9 de julho de 2014, do TCE-PE e suas atualizagoes.

Art. 124. Os gestores de programas e de convénios acompanharéo a execuoéo
orgamentéria, sica e nanceira das agoes que seréo realizadas e 0 alcance dos objetivos
de cada programa.

§1°. O gestor do programa devera monitorar continuamente a execugéo,
disponibilizar informagoes gerenciais e emitir relatorios sobre a mensuragéo por
indicadores do desempenho do programa.

§ 2°. O Gestor de Convénios seré responsavel pela formalizagéo da prestagéo de
contas do convénio respectivo e acompanhamento até sua regular aprovaoéo,
monitoramento do Sistema Auxiliar de lnformaooes para Transferéncias Voluntarias,
alimentagéo e consultas ao Sistema de Convénios ou outros que o sucederem e
atendimento de diligéncias.
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§ 3°. O Chefe do Poder Executivo designara os responsaveis pela gestéo de
convénios, contratos de repasse e programas especicos.

Art. 125. E proibida a incluséo na lei orcamentéria, bem como em suas alteracoes,
de recursos para pagamento a qualquer titulo, pelo Municipio, inclusive pelas entidades
que integram os orcamentos, scal e da seguridade social, a servidor da administracéo
direta ou indireta por servicos de consultoria ou assisténcia técnica custeados com
recursos decorrentes de convénios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congéneres,
rmados com orgéos ou entidades de direito publico ou privado, pelo orgéo ou entidade
a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado.

CAPlTU LO xQ DAS DlVlDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR
Segao I - Dos Precatorios

Art.126. O orcamento consignara dotacao especica para o pagamento de
despesas decorrentes de sentencas judiciarias e de precatorios.

Art.127. A contabilidade da Prefeitura registraré e identicaré os beneciarios dos
precatorios, seguindo a ordem cronologica, devendo o Poder Executivo, periodicamente,
oficiar aos Tribunais de Justica e do Trabalho, para efeito de conferéncia dos registros e
ordem de apresentacéo.

Paragrafo unico. Os precatorios encaminhados pelo Poder Judiciario a Prefeitura
Municipal, até 1° de julho de 2021, seréo obrigatoriamente incluidos na proposta
orcamentaria para 2022.

128. A Procuradoria Juridica do Municipio conferira junto ao Poder Judiciario a
lista de precatorios, beneciarios, valores e ordem cronologica, para confrontar com as
informacoes do orgéo de planejamento municipal, para propiciar exatidéo dos valores das
dotacoes que serao incluidas no orcamento de 2022, para pagamento de precatorios.

Secao ll - Da Celebragao de Operacoes de Crédito e Alienacao de Bens
Art. 129. F ica o Poder Executivo autorizado a celebrar operacoes de crédito,

nos termos da Legislagéo Federal aplicavel e dentro dos limites estabelecidos pelo
Sendo da Republica, inclusive para Antecipagao de Receita Orcamentéria (ARO).

Art. 130. A autorizacéo para celebracéo operacéo de crédito seré feita por
meio de lei especica, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n° 101/2000 e
regulamentacéo pertinente.
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§ 1°. Podera constar da Lei Orgamentaria de 2022 estimativa de receitas e
dotagoes para investimentos tendo como fontes de nanciamento operagées de crédito.

§ 2°. so poderéo ser realizadas despesas com fonte de recursos de operagoes de
crédito quando a operagéo for realizada e os recursos ingressarem na receita.

§~ 3°. A lei que autorizar operagéo de crédito podera» reestimar a- receita de
operagoes de crédito constantes da Lei orgamentaria para compatibilizar com o valor
da operagéo e autorizar abertura de crédito adicional especial ao orgamento vigente
em 2022, para investimentos, obedecidas as disposigoes do inciso lV do § 1° do art. 43
da Lei Federal n°

Q
4.320/1964.

§ 4°. Deveréo se priorizados investimentos em saneamento basico com recursos
de operagoes de crédito.

Art. 131. E vedada a aplicagéo de receita de capital derivada da alienagéo de
bens e direitos que integram 0 patrimonio ptiblico para o nanciamento de despesa
corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdéncia social.

Segao Ill - Dos Restos a Pagar

Art. 132. Fica o Poder Executivo autorizado a:

l - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo
de prescrigéo de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto n° 20.910 de 6 de janeiro de
1932;

8 ll - anular os empenhos inscritos como restos a pagar nao processados,
cujos credores nao conseguirem comprovar a efetiva realizagéo dos servigos, obras ou
fornecimentos e nao for possivel formalizar a liquidaoéo;

Ill - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa,
cujos saldos nao tenham sido anulados nos respectivos exercicios;

Iv - anular empenhos cuja despesa originaria resulte de compromisso que
tenha sido transformado em divida fundada;

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de
concessionarias de servigos pblicos e entidades previdenciarias, onde as obrigagoes
tenham sido transformadas em conssao de divida de longo prazo;

.'\

vl - cancelar valores registrados como restos a pagar por montante,
vindos de exercicios anteriores, que nao tenham sido correspondidos com os
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empenhos respectivos, impossibilitando a individualizagéo dos credores e aoomprovagéo de sua regular liquidagao.

Art. 133. Os empenhos néo processados até 31 de dezembro de 2022, semdisponibilidade de caixa para seus pagamentos deveréo ser anulados.

Segao IV - Da Amortizagao e do Servigo da Divida Consolidada

Art.134. O Poder Executivo deveré manter registro individualizado da Divida
Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assungéo de débitos previdenciarios,8 para efeito de controle e acompanhamento.

'\- § 1°. Seréo consignadas no orgamento dotagoes para o custeio do servigo dadlvida, compreendendo juros, atualizagoes e amortizages da divida consolidada.

\

Q\'

§ 2°. Na proposta orgamentaria devera ser considerada a geragéo de superévitprimério para o pagamento dos encargos e da amortizagao de parcelas das dlvidas,inclusive com orgéos previdenciarios, nos termos da legislagao aplicavel.

§ 3°. O Poder Executivo, periodicamente, deveré dirigir-se formalmente aosérgéos, entidades, instituigoes nanceiras, Receita Federal e concessionérias deservigo publico para conferir a exatidéo do montante da dlvida publica do Municlpio
com essas entidades.

CAPlTULO x|
DAS DISPOSIQOES FINAIS E TRANSITORIAS

Segao Unica Das Disposigoes Finais e Transitérias

Art. 135. Caso o Projeto da Lei Orgamentaria, apresentado ao Poder Legislativoaté 5 (cinco) de outubro de 2021, nao for sancionado até 31 de dezembro de 2021, aprogramagéo dele constante poderé ser executada em 2022, para 0 atendimento de:
I

Municlpio;
- despesas decorrentes de obrigagoes constitucionais e legals do

- agoes de enfrentamento e prevengao a desastres e catéstrofes;
- agoes em andamento;

IV - obras em andamento"
V - manutenoao dos érgéos, entidades e unidades administrativas parapropiciar 0 seu regular funcionamento e a prestagéo dos servigos publicos;
VI

inadiavel.
- execugao dos programas e outras despesas correntes de carater

‘
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Art. 136. Fica 0 Poder Executivo autorizado a aderir ao

Programa de acompanhamento e Transparéncia Fiscal e ao Plano de Promogéo doEquilibrio Fiscal estabelecido pela Lei Complementar n° 178 de 13 de janeiro de 2021.
Art. 137. No processo de elaboragéo em 2022, do Plano Plurianual para o periodode 2022 a 2025, deverao ser observados a continuidade dos programas de duragéocontinuada em execugao, a atualizaoéo dos planos setoriais existentes e poderéo serseguidas as estimativas de receitas previstas no Anexo de Metas Fiscais para os exerciciosde 2023 e 2024, conceitos e denigoes constantes do art. 3° desta Lei.

Art. 138. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoéo.

EMANUEL %E§IAS DA SILVA
Presidente da Camara dos Vereadores de Bezerros-PE
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